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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOFETE 

COMUNICADO 02 – DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, através 

da empresa Planexcon Gestão Pública e Empresarial LTDA – EPP, com supervisão da Comissão 

Examinadora nomeada pela Portaria nº 3.524/2021, considerando a descontinuidade do presente 

Processo Seletivo com relação aos cargos de Advogado, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Mecânico, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Engenheiro Civil, Fiscal de Obras, Fiscal de Rendas, Pedreiro, Merendeira, 

Motorista, Operador de Máquinas, Servente de Pedreiro, Serviços Gerais, Servidor Braçal, Veterinário 

e Assistente Social, TORNA PÚBLICO o presente COMUNICADO contendo as instruções para a 

DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO. 

 

Informamos que durante o período compreendido entre os dias 06 de setembro e 24 de setembro de 

2021, ficará aberto o prazo para que os candidatos inscritos que realizaram o pagamento das taxas de 

inscrição procedam ao pedido de devolução de valores.  
 

Todo o procedimento e pedido de devolução deverá ser realizado na própria Área do Candidato 

através do site www.planexcom.com.br.  
 

Para tanto, o candidato deverá seguir os passos discriminados abaixo: 

 

1° Passo: 

Acessar o site da Empresa Planexcon (www.planexcon.com.br) e realizar o login na Área do Candidato, 

com CPF e senha previamente cadastrada (conforme indicado na imagem abaixo). 

 

 
 

2° Passo: 

Clicar na opção “Mais Informações” (local indicado pelo círculo vermelho) conforme demonstrado na 

imagem abaixo. 

http://www.planexcon.com.br/
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3° Passo: 

Clicar em “Acessar” (local indicado pelo círculo vermelho), na opção “Devolução da Taxa de Inscrição”, 

que estará disponível a partir do dia 06 de setembro. 
 

 
 

4° Passo: 

Preencher todos os campos indicados e ao final clicar na opção “Enviar”.  
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Os candidatos são os únicos e exclusivos responsáveis pela correta indicação dos dados, notadamente 

no que se refere às informações relativas à conta bancária para onde serão destinados os valores 

devolvidos a título de taxa de inscrição. 

 

Não serão aceitos pedidos de modificação ou alteração de dados. Na hipótese de informações 

incorretas que impeçam a devolução dos valores, poderá o candidato realizar um novo pedido, desde 

que o realize dentro do período acima indicado. 

 

O candidato fica responsável por acompanhar o deferimento do pedido e processamento da 

devolução através da conta bancária indicada, estando todas as informações constantes na própria na 

Área do Candidato. 
 

Demais informações que se façam necessárias à instrução do expediente de devolução serão 

oportunamente divulgados. 

 

E por motivo de transparência, para chegar ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, este edital estará disponível para consulta nos sites www.bofete.sp.gov.br e 

www.planexcon.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Bofete e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, de forma resumida. 

Bofete, 02 de setembro de 2021. 

CLAUDÉCIO JOSÉ EBÚRNEO 
PREFEITO MUNICIPAL  


